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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO
INSTALADA EM 16 DE FEVEREIRO DE 1835
DIRETORIA LEGISLATIVA
        
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E DAS MINORIAS
                                  P A R E C E R Nº 027 /2023
RELATÓRIO:

Trata-se da análise de mérito do Projeto de Lei nº 292/2023, de autoria do Senhor Deputado Wellington do Curso, que “Dispõe sobre a prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência.”
Nos termos do Projeto de Lei, em epígrafe, fica garantida prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência, no âmbito do Estado do Maranhão.
Publicado no Diário do Legislativo, foi o Projeto de Lei distribuído à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania para receber parecer, tendo a mesma se manifestado favoravelmente pela aprovação da matéria, com Emenda Modificativa (Parecer                                nº 499/2023). Posteriormente, a Proposição de Lei veio a esta Comissão Técnica Permanente para análise meritória.
Nos termos do art. 30, inciso VIII, alíneas “a” e “l”, do Regimento Interno, compete à Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias, opinar sobre matéria, no que diz respeito a assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais, bem como à política de proteção ao portador de necessidades especiais, caso em espécie. 
[bookmark: _Hlk8395083]  Registra a justificativa do autor, que a presente propositura de Lei, tem por objetivo, garantir prioridade de atendimento psicossocial às pessoas que se dedicam integralmente ao cuidado de pessoas com deficiência. Já é amplamente conhecido o impacto físico e mental que sofre uma pessoa que tem a responsabilidade de cuidar, em tempo integral, de um familiar, principalmente se é alguém com condições crônicas severamente incapacitantes. 
Esses cuidadores submetidos ao intenso sofrimento necessitam de apoio psicológico para conseguirem suportar um cotidiano extremamente desgastante, lidar com uma sociedade excludente, e perceberem a importância de também cuidarem da própria saúde. Essa justificativa por si só atende a pertinência da matéria.


Diante das considerações expostas acima, dada a importância do tema, previsto na presente iniciativa, o Projeto de Lei deve prosperar em sede de análise de mérito legislativo nesta Comissão Temática Permanente.
Assim sendo, em análise meritória, verifica-se que o ato discricionário é conveniente e oportuno, por ser praticado no momento adequado à satisfação do interesse público, pelo que opino pela aprovação do Projeto de Lei sob exame.
  
VOTO DO RELATOR:
Isto posto, considerando presente a necessária conveniência e oportunidade, opinamos no mérito pela aprovação do Projeto de Lei nº 292/2023. 
É o voto. 

PARECER DA COMISSÃO:
Os membros da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos e das Minorias votam pela aprovação do Projeto de Lei nº 292/2023, nos termos do voto do Relator.
É o parecer.
   SALA DAS COMISSÕES “DEPUTADO LÉO FRANKLIM”, em 06 de julho de 2023.              
                                          
[bookmark: _GoBack]                                               Presidente: Deputado Rildo Amaral

Relator: Deputado Rildo Amaral


Vota a favor:                                                    Vota contra:
Deputado Wellington do Curso                    ______________________________
Deputado Doutor Yglésio                             ______________________________
Deputado Zé Inácio                                       ______________________________
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